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Empresa de Ônibus Pássaro Marron S.A.
CNPJ nº 61.563.557/0001-25 – NIRE 35300037057

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 07 de fevereiro de 2023
Data, horário e local: Realizada aos 07 de fevereiro de 2023, às 09:00 horas, de forma digital, considerando-
-se, portanto, realizada na sede social da Empresa de Ônibus Pássaro Marron S.A., localizada na Rua 
Joaquim Mendes, nº 207, estabelecimento 01, Jardim das Laranjeiras, CEP 02.518-100, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia”). Convocação: Dispensada a publicação de Editais de Convocação, 
na forma do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”). Presenças: Acionista representando a totalidade do capital social (“Acionista”), 
conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Sr. Paulo Sérgio Bongiovanni, 
Presidente; e Sr. Ocimar Miguel Di Colla, Secretário. Ordem do dia: Deliberação e aprovação, pelo Acionista 
da Companhia, sobre: (i) a retificação e ratificação da ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 
29 de dezembro de 2022 e registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o número 0.031.296/23-3 
em 10 de janeiro de 2023 (“AGE 29.12.2022”) para retificar a redação dos subitens “vi” e “xv” e “xxv” (“Valor 
Total da Emissão”, “Quantidade de Debêntures Emitidas” e “Garantias”, respectivamente) do item 1 na Ordem 
do Dia da AGE 29.12.2022; (ii) formalizar o cancelamento de 542 (quinhentas e quarenta e duas) debêntures 
em razão do item (i) da Ordem do Dia; (iii) a ratificação dos demais termos e condições da AGE 29.12.2022; 
e (iv) a autorização à Diretoria da Companhia, e/ou seus representantes legais, a realizar todos e quaisquer 
atos necessários para formalizar as deliberações aprovadas nesta retificação e ratificação da AGE 29.12.2022, 
bem como a ratificação dos atos já praticados pela Diretoria da Companhia, e/ou pelos seus representantes 
legais, relacionados às deliberações acima. Deliberações: Examinada e debatida a matéria constante da 
Ordem do Dia, foi deliberado, pela unanimidade do Acionista representando a totalidade do capital social da 
Companhia e sem quaisquer restrições: 1. Aprovar, nos termos do art. 59 da Lei das Sociedades por Ações, 
a Emissão das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão (conforme abaixo definida), com as seguin-
tes características e condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas por meio da Escritura de 
Emissão (conforme abaixo definida): (i). aprovar a retificação e ratificação da AGE 29.12.2022 para retificar 
a redação dos subitens “vi”, “xv” e “xxv” (“Valor Total da Emissão”, “Quantidade de Debêntures Emitidas” e 
“Garantias”, respectivamente) do item 1 na Ordem do Dia da AGE 29.12.2022, os quais passarão a viger 
com as redações abaixo: “1. [...] (vi) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 52.212.000,00 
(cinquenta e dois milhões, duzentos e doze mil reais); [...] (xv) Quantidade de Debêntures Emitidas. Serão 
emitidas 52.212 (cinquenta e duas mil, duzentas e doze) Debêntures; (xxv) Garantias. Para assegurar o fiel, 
pontual e integral cumprimento das obrigações principais e/ou acessórias, presentes e/ou futuras assumidas 
pela Companhia na Escritura de Emissão, incluindo o pagamento do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, dos Juros Remuneratórios, dos Encargos Moratórios se forem devidos, 
bem como a remuneração do Agente Fiduciário, os custos, as comissões e as despesas devidos pela 
Companhia no âmbito da Escritura de Emissão, incluindo a totalidade das eventuais indenizações, custos, 
despesas, honorários arbitrados em juízo, e demais encargos incorridos pelo Agente Fiduciário, na qualidade 
de representante dos titulares das Debêntures, ou pelos titulares das Debêntures, em decorrência de quais-
quer processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda 
dos direitos e prerrogativas decorrentes das Debêntures, da Escritura de Emissão e/ou das Garantias 
(conforme definido abaixo), inclusive em razão de atos que os titulares das Debêntures tenham que praticar 
por conta de: (a) cobrança judicial ou extrajudicial decorrente do inadimplemento, total ou parcial, das obri-
gações oriundas das Debêntures; (b) decretação de vencimento antecipado de qualquer obrigação de 
pagamento, em qualquer valor; (c) incidência de tributos e despesas gerais, desde que de responsabilidade 
da Companhia, das Fiadoras e/ou das Garantidoras, conforme aplicáveis, inclusive, sem limitação, por força 
da excussão das Garantias; (d) obrigações de pagar multas, penalidades, honorários, incluindo as remune-
rações do Agente Fiduciário, do Escriturador e do Agente de Liquidação, despesas, custos, encargos, tribu-
tos, reembolsos ou indenizações em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais 
ou extrajudiciais necessários à salvaguarda de direitos e prerrogativas decorrentes das Debêntures e dos 
Contratos de Garantia, bem como quaisquer despesas relacionadas, incluindo honorários advocatícios; (e) 
qualquer outro montante devido pela Emissora; e (f) inadimplemento no pagamento ou reembolso de qualquer 
outro montante devido e não pago pela Companhia (“Obrigações Garantidas”), serão outorgadas as seguin-
tes garantias: (1) garantia fidejussória das Fiadoras, que obrigam-se, solidariamente com a Companhia, em 
caráter irrevogável e irretratável, perante os Debenturistas, como fiadoras, codevedoras solidárias e principais 
pagadoras por todas as Obrigações Garantidas no âmbito da Emissão e da Escritura de Emissão (“Fiança”), 
nas datas previstas na Escritura de Emissão, independentemente de notificação, judicial ou extrajudicial, ou 
qualquer outra medida, nos termos dos artigos 818 e 822 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme 
alterada (“Código Civil”). A Fiança será outorgada nos termos da Escritura de Emissão, sendo certo que as 
Fiadoras expressamente renunciarão a todo e qualquer benefício de ordem, bem como a direitos e faculda-
des de exoneração de qualquer natureza, inclusive os previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 
368, 821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil, e nos artigos 130, 794 e 924 
da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada; e (2) alienação fiduciária dos seguintes imóveis 
de propriedade da Sociedade: (i) imóvel registrado na Matrícula n° 4.285, 7.554 e 12.834 no Cartório de 
Registro de Imóveis de Ubatuba – Estado de São Paulo; (ii) imóvel registrado na Matrícula n° 15.334 no 
Cartório Oficial de Registro de Imóveis de Campos do Jordão – São Paulo; (iii) imóvel registrado na Matrícula 
n° 23.251, 45.312, 45.313, 45.314, 45.315, 45.316 no Cartório Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da 
Comarca de Lorena - SP; e (iv) imóvel registrado na Matrícula n° 7.320 no Cartório Oficial de Registro de 
Imóveis e Anexos da Comarca de São Sebastião - SP, por meio da celebração do “Instrumento Particular de 
Alienação Fiduciária de Bem Imóvel em Garantia e Outras Avenças”, (“Garantia Real” e “Contrato de Aliena-
ção Fiduciária”, respectivamente, e, quando a Garantia Real for mencionada em conjunto com a Fiança, as 
“Garantias”), sendo certo que os imóveis alienados fiduciariamente no âmbito da Garantia Real deverão ter, 
em conjunto, valor de liquidação forçada equivalente, a qualquer tempo, a no mínimo 120% (cento e vinte 
por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido dos Juros Remuneratórios vincen-
dos; [...]” (ii). formalizar o cancelamento de 542 (quinhentas e quarenta e duas) debêntures em razão da 
aprovação do item (i) da Ordem do Dia; (iii). ratificar todos os demais termos e condições da AGE 29.12.2022; 
e (iv). autorizar a Diretoria da Companhia, e/ou seus representantes legais, a realizar todos e quaisquer atos 
necessários para formalizar as deliberações aprovadas nesta retificação e ratificação da AGE 29.12.2022, 
bem como a ratificação dos atos já praticados pela Diretoria da Companhia, e/ou pelos seus representantes 
legais, relacionados às deliberações acima. Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados nesta ata, 
que não estejam aqui definidos, terão o significado a eles atribuído no “Instrumento Particular de Escritura 
da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária 
com Garantia Fidejussória Adicional, a ser Convolada na Espécie com Garantia Real e Garantia Fidejussó-
ria Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Empresa de Ônibus 
Pássaro Marron S.A.” (“Escritura de Emissão”). Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente 
ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, o Presidente deu a 
reunião por encerrada, sendo lavrada a presente ata na forma de sumária, a qual foi por todos lida, achada 
conforme e assinada. Mesa: Sr. Paulo Sérgio Bongiovanni, Presidente; e Sr. Ocimar Miguel Di Colla, Secre-
tário. Acionista presente: Acionista representando a totalidade do capital social. São Paulo, 07 de fevereiro 
de 2023. Mesa: Paulo Sérgio Bongiovanni - Presidente da Mesa; Ocimar Miguel Di Colla - Secretário da Mesa. 
Acionista: Max Empreendimentos e Participações Ltda. - Paulo Sérgio Bongiovanni - Diretor – Celso Mitsuru 
Oishi - Administrador. Jucesp nº 85.963/23-9 em 24/02/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Empresa de Ônibus Pássaro Marron S.A.
CNPJ nº 61.563.557/0001-25 - NIRE 35300037057

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 06 de março de 2023
Data, horário e local: Em 06 de março de 2023, às 09:00 horas, de forma digital, considerando-se, portanto, 
realizada na sede social da Empresa de Ônibus Pássaro Marron S.A., localizada na Rua Joaquim Mendes, 
nº 207, estabelecimento 01, Jardim das Laranjeiras, CEP 02.518-100, na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo (“Companhia”). Convocação: Dispensada a publicação de Editais de Convocação, na forma do 
artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”). Presenças: Acionista representando a totalidade do capital social (“Acionista”), conforme assina-
turas constantes no Livro de Presença de Acionistas. MESA: Sr. Paulo Sérgio Bongiovanni, Presidente; e 
Sr. Ocimar Miguel Di Colla, Secretário. Ordem do dia: Deliberação e aprovação, pelo Acionista da Compa-
nhia, sobre: (i) a retificação da (a) ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de dezembro de 
2022 e registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o número 0.031.296/23-3 em 10 de 
janeiro de 2023 (“AGE 29.12.2022”) e da (b) ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 07 de 
fevereiro de 2023 e registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“AGE 07.02.2023”) para retifi-
car a redação dos subitens “vi” e “xv” e “xxv” (“Valor Total da Emissão”, “Quantidade de Debêntures Emitidas” 
e “Garantias”, respectivamente) do item 1 na Ordem do Dia da AGE 29.12.2022; (ii) a ratificação dos demais 
termos e condições da AGE 29.12.2022; e (iii) a autorização à Diretoria da Companhia, e/ou seus repre-
sentantes legais, a realizar todos e quaisquer atos necessários para formalizar as deliberações aprovadas 
nesta retificação e ratificação da AGE 29.12.2022, bem como a ratificação dos atos já praticados pela 
Diretoria da Companhia, e/ou pelos seus representantes legais, relacionados às deliberações acima. 
Deliberações: Examinada e debatida a matéria constante da Ordem do Dia, foi deliberado, pela unanimi-
dade do Acionista representando a totalidade do capital social da Companhia e sem quaisquer restrições: 
1. Aprovar, nos termos do art. 59 da Lei das Sociedades por Ações, a Emissão das Debêntures, nos termos 
da Escritura de Emissão (conforme abaixo definida), com as seguintes características e condições principais, 
as quais serão detalhadas e reguladas por meio da Escritura de Emissão (conforme abaixo definida): (i). 
aprovar a retificação da AGE 29.12.2022 e da AGE 07.02.2023 para retificar a redação dos subitens “vi”, 
“xv” e “xxv” (“Valor Total da Emissão”, “Quantidade de Debêntures Emitidas” e “Garantias”, respectivamente) 
do item 1 na Ordem do Dia da AGE 29.12.2022, os quais passarão a viger com as redações abaixo: “1. [...] 
(vi) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 55.000.000,00 (cinquenta e cinco milhões 
de reais); [...] (xv) Quantidade de Debêntures Emitidas. Serão emitidas 55.000 (cinquenta e cinco mil) 
Debêntures; (xxv) Garantias. Para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigações principais 
e/ou acessórias, presentes e/ou futuras assumidas pela Companhia na Escritura de Emissão, incluindo o 
pagamento do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, dos Juros 
Remuneratórios, dos Encargos Moratórios se forem devidos, bem como a remuneração do Agente Fiduci-
ário, os custos, as comissões e as despesas devidos pela Companhia no âmbito da Escritura de Emissão, 
incluindo a totalidade das eventuais indenizações, custos, despesas, honorários arbitrados em juízo, e 
demais encargos incorridos pelo Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos titulares das Debên-
tures, ou pelos titulares das Debêntures, em decorrência de quaisquer processos, procedimentos e/ou 
outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas decorren-
tes das Debêntures, da Escritura de Emissão e/ou das Garantias (conforme definido abaixo), inclusive em 
razão de atos que os titulares das Debêntures tenham que praticar por conta de: (a) cobrança judicial ou 
extrajudicial decorrente do inadimplemento, total ou parcial, das obrigações oriundas das Debêntures; (b) 
decretação de vencimento antecipado de qualquer obrigação de pagamento, em qualquer valor; (c) inci-
dência de tributos e despesas gerais, desde que de responsabilidade da Companhia, das Fiadoras e/ou 
das Garantidoras, conforme aplicáveis, inclusive, sem limitação, por força da excussão das Garantias; (d) 
obrigações de pagar multas, penalidades, honorários, incluindo as remunerações do Agente Fiduciário, do 
Escriturador e do Agente de Liquidação, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações 
em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários 
à salvaguarda de direitos e prerrogativas decorrentes das Debêntures e dos Contratos de Garantia, bem 
como quaisquer despesas relacionadas, incluindo honorários advocatícios; (e) qualquer outro montante 
devido pela Emissora; e (f) inadimplemento no pagamento ou reembolso de qualquer outro montante devido 
e não pago pela Companhia (“Obrigações Garantidas”), serão outorgadas as seguintes garantias: (1) 
garantia fidejussória das Fiadoras, que obrigam-se, solidariamente com a Companhia, em caráter irrevo-
gável e irretratável, perante os Debenturistas, como fiadoras, codevedoras solidárias e principais pagadoras 
por todas as Obrigações Garantidas no âmbito da Emissão e da Escritura de Emissão (“Fiança”), nas datas 
previstas na Escritura de Emissão, independentemente de notificação, judicial ou extrajudicial, ou qualquer 
outra medida, nos termos dos artigos 818 e 822 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme 
alterada (“Código Civil”). A Fiança será outorgada nos termos da Escritura de Emissão, sendo certo que as 
Fiadoras expressamente renunciarão a todo e qualquer benefício de ordem, bem como a direitos e facul-
dades de exoneração de qualquer natureza, inclusive os previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 
366, 368, 821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil, e nos artigos 130, 794 
e 924 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada; e (2) alienação fiduciária dos seguin-
tes imóveis de propriedade da Sociedade: (i) imóvel registrado na Matrícula n° 4.285, 7.554 e 12.834 no 
Cartório de Registro de Imóveis de Ubatuba – Estado de São Paulo; (ii) imóvel registrado na Matrícula n° 
15.334 no Cartório Oficial de Registro de Imóveis de Campos do Jordão – São Paulo; e (iii) imóvel registrado 
na Matrícula n° 333, 12.557, 55.471, 57.507, 59.493, 61.283, 62.253, 91.884, 91.885, 92.079, 92.080, 
92.704e 92.830 no 8º (oitavo) Cartório Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo (“Imóveis da Sociedade”), 
bem como os seguintes imóveis de propriedade da EPM INVESTIMENTOS LTDA.: (iv) imóvel registrado 
na Matrícula n° 49.689 no Cartório 8º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo – São Paulo; 
e (v) imóvel registrado na Matrícula n° 29.944 e 10.019 no Cartório Oficial de Registro de Imóveis, Títulos 
e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Cruzeiro – SP (“Imóveis da EPM”), por meio da 
celebração do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel em Garantia e Outras Aven-
ças”, (“Garantia Real” e “Contrato de Alienação Fiduciária”, respectivamente, e, quando a Garantia Real for 
mencionada em conjunto com a Fiança, as “Garantias”), sendo certo que os imóveis alienados fiduciariamente 
no âmbito da Garantia Real deverão ter, em conjunto, valor de liquidação forçada equivalente, a qualquer 
tempo, a no mínimo 120% (cento e vinte por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
acrescido dos Juros Remuneratórios vincendos; [...]” (ii). ratificar todos os demais termos e condições da 
AGE 29.12.2022; e (iii). autorizar a Diretoria da Companhia, e/ou seus representantes legais, a realizar todos 
e quaisquer atos necessários para formalizar as deliberações aprovadas nesta retificação e ratificação da 
AGE 29.12.2022, bem como a ratificação dos atos já praticados pela Diretoria da Companhia, e/ou pelos 
seus representantes legais, relacionados às deliberações acima. Os termos iniciados em letra maiúscula e 
utilizados nesta ata, que não estejam aqui definidos, terão o significado a eles atribuído no “Instrumento 
Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária com Garantia Fidejussória Adicional, a ser Convolada na Espécie com Garantia Real 
e Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da 
Empresa de Ônibus Pássaro Marron S.A.” (“Escritura de Emissão”). Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, o Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, o 
Presidente deu a reunião por encerrada, sendo lavrada a presente ata na forma de sumária, a qual foi por 
todos lida, achada conforme e assinada. Mesa: Sr. Paulo Sérgio Bongiovanni, Presidente; e Sr. Ocimar 
Miguel Di Colla, Secretário. Acionista Presente: Acionista representando a totalidade do capital social. São 
Paulo, 06 de março de 2023. Mesa: Paulo Sérgio Bongiovanni - Presidente da Mesa; Ocimar Miguel Di Colla 
- Secretário da Mesa. Acionista: Max Empreendimentos e Participações Ltda. - Paulo Sérgio Bongiovanni 
- Diretor – Celso Mitsuru Oishi - Diretor.
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Grupo MPR Participações S.A.
CNPJ n° 13.974.755/0001-39 - NIRE 35.300.395.506

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 06 de Fevereiro de 2023
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 06 de fevereiro de 2023, às 14 horas, por meio de comunicação 
remota, conforme possibilidade prevista no Estatuto Social da Grupo MPR Participações S.A. (“Estatuto 
Social” e “Companhia”). A ata desta reunião e sua versão livro foram assinadas eletronicamente, por meio 
da plataforma digital D4 Sign. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do 
parágrafo quarto do Artigo 18 do Estatuto Social da Companhia, tendo em vista a presença da totalidade 
dos membros do Conselho de Administração (“Conselho”), a saber: Srs. Paulo Suplicy de Barros Barreto, 
Ana Paula Bannwart Vieira, Ettore Victor Biagioni, José Marcio Ferreira Soares e José Paulo Ferreira Soares. 
3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Paulo Suplicy de Barros Barreto, como Presidente da 
Mesa, e o Sr. José Paulo Ferreira Soares, como Secretário. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do 
Conselho de Administração da Companhia para deliberar a respeito das seguintes matérias: (i) registrar os 
membros da Diretoria da Companhia para um novo mandato de 02 (dois) anos; e (ii) autorizar que a 
Diretoria adote todas as providências e pratique todos os atos necessários à realização das deliberações 
acima. 5. Deliberações: Instalada a reunião e após a discussão das matérias da ordem do dia, os 
conselheiros aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, o que segue: 
5.1. Aprovar que a ata desta reunião seja lavrada na forma de sumário. 5.2. Decidem os Acionistas consolidar 
a composição dos membros da Diretoria da Companhia, para um mandato unificado de 02 (dois) anos, que 
vigorará até 05 de fevereiro de 2025, com a seguinte composição: (a) Diretores Classe A: Sr. Paulo 
Suplicy de Barros Barreto, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 6.381.674-X SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 043.347.048-83, com domicílio profissional no 
município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 1052, conjunto 142, Itaim Bibi, 
CEP 04534-004; e Sr. Julio Cesar Lima Alonso, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 14.484.485 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 168.241.158-35, com domicílio 
profissional no município de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Madeira nº 222, 7º andar, conjunto 
71, Edifício Alfacon, Alphaville Industrial, CEP 06454-010; (b) Diretores Classe B: Sr. José Paulo Ferreira 
Soares, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 27.479.003-8 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 260.191.008-98, com domicílio profissional na cidade 
de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Madeira nº 222, 7º andar, conjunto 71, Edifício Alfacon, 
Alphaville Industrial, CEP 06454-010; e Sr. José Ricardo Ferreira Soares, brasileiro, casado, arquiteto, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 20.884.510-0, inscrito no CPF/ME sob o nº 153.626.818-69, com 
domicílio profissional na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Madeira nº 222, 7º andar, 
conjunto 71, Edifício Alfacon, Alphaville Industrial, CEP 06454-010. 5.2.1. A posse dos Diretores ora eleitos 
fica condicionada à apresentação de declaração de desimpedimento e assinatura do termo de posse, nos 
termos do Anexo I à presente ata. 5.3. Por fim, fica autorizado que a Diretoria da Companhia adote todas as 
providências e pratique todos os atos necessários à implementação e registro das deliberações acima, 
incluindo a assinatura de quaisquer documentos necessários e a ratificação dos atos já realizados. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual 
se lavrou a presente ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Paulo 
Suplicy de Barros Barreto - Presidente; e José Paulo Ferreira Soares - Secretário. Conselheiros presentes: 
Paulo Suplicy de Barros Barreto, Ana Paula Bannwart Vieira, Ettore Victor Biagioni, José Marcio Ferreira 
Soares e José Paulo Ferreira Soares. Confere com a original lavrada em livro próprio. Barueri, 06 de 
fevereiro de 2023. Mesa: Paulo Suplicy de Barros Barreto - Presidente; José Paulo Ferreira Soares - 
Secretário. JUCESP nº 88.948/23-7 em 01/03/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Grupo MPR Participações S.A.
CNPJ n° 13.974.755/0001-39 - NIRE 35.300.395.506

Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 05 de Fevereiro de 2023
1. Data e Hora: Aos 05 dias do mês de fevereiro de 2023, às 10:00 horas. 2. Assembleia Digital: Nos 
termos da Instrução Normativa do DREI nº 79, de 14 de abril de 2020 (“IN 79”), a presente assembleia foi 
feita inteiramente digital. A ata desta assembleia e sua versão livro foram assinadas eletronicamente pelos 
acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social votante da Grupo MPR Participações 
S.A. (“Companhia”), por meio da plataforma digital D4 Sign. 3. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”), por estarem presentes os acionistas representando a totalidade do capital 
social votante, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas da 
Companhia. 4. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Ettore Victor Biagioni, como Presidente, e 
o Sr. José Paulo Ferreira, como Secretário. 5. Ordem do Dia: Reuniram-se os acionistas da Companhia para 
deliberar a respeito das seguintes matérias: (i) renovação do mandato dos atuais membros efetivos e 
suplentes do Conselho de Administração da Companhia; (ii) autorizar os membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria da Companhia a tomarem todas as providências e praticarem todos os atos 
necessários para a implementação das deliberações acima. 6. Deliberações: Instalada a assembleia e 
após a discussão das matérias da ordem do dia, os acionistas presentes decidiram, por unanimidade de 
votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, o que segue: 6.1. Aprovar que a ata desta assembleia geral 
seja lavrada na forma de sumário, nos termos do § 1º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76. 6.2. Eleger os 
seguintes membros ao Conselho de Administração da Companhia, para um mandato unificado de 02 (dois) 
anos, a contar da presente data: (a) Paulo Suplicy de Barros Barreto, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 6.381.674-X, expedida pelo SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 043.347.048-83, com endereço profissional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Joaquim Floriano, nº 1.052, conjunto 142, Itaim Bibi, CEP 04534-004, para o cargo de membro efetivo 
Classe A do Conselho de Administração; (b) Ana Paula Bannwart Vieira, brasileira, casada, administradora 
de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG no 18.302.758-9, expedida pelo SSP/SP, inscrita no  
CPF/ME sob o no 103.019.938-82, com domicílio profissional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Joaquim Floriano, no 1.052, conjunto 142, Itaim Bibi, CEP 04534-004, para o cargo de membro 
efetivo Classe A do Conselho de Administração; (c) Ettore Victor Biagioni, italiano, casado, economista, 
portador da Cédula de Identidade RNE nº G164810-X DELEMIG/SR/SP e inscrito no CPF/ME sob o 
nº 232.330.688-08, com domicílio profissional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Joaquim Floriano, nº 1.052, cj 142, Itaim Bibi, CEP 04534-004, para o cargo de membro efetivo Classe A do 
Conselho de Administração; (d) José Marcio Ferreira Soares, brasileiro, casado, empresário, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 271.581.778-90, portador da Cédula de Identidade RG nº 27.479.005-1, expedida pelo 
SSP/SP, com domicílio profissional na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Madeira, nº 222, 
7º andar, conjunto 71, Edifício Alfacon, Alphaville Industrial, CEP 06454-010, para o cargo de membro 
efetivo Classe B do Conselho de Administração; e (e) José Paulo Ferreira Soares, brasileiro, divorciado, 
administrador de empresas, inscrito no CPF/ME sob o nº 260.191.008-98, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 27.479.003-8, expedida pelo SSP/SP, com domicílio profissional na cidade de Barueri, Estado de São 
Paulo, na Alameda Madeira, nº 222, 7º andar, conjunto 71, Edifício Alfacon, Alphaville Industrial, 
CEP 06454-010, para o cargo de membro efetivo Classe B do Conselho de Administração. 6.2.1. A posse 
de cada um dos membros do Conselho de Administração eleitos na presente assembleia fica condicionada 
à: (i) apresentação da declaração de desimpedimento, nos termos da legislação aplicável; e (ii) assinatura 
do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio da Companhia, conforme Anexo I à presente ata. 
6.3. Autorizar os membros do Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia para tomarem todas 
as providências e praticarem todos os atos necessários à implementação das deliberações acima e a 
ratificação dos atos já realizados. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, e inexistindo qualquer 
outra manifestação, foi encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e 
aprovada, foi assinada por todos. Mesa: Ettore Victor Biagioni - Presidente e José Paulo Ferreira Soares- 
Secretário. Acionistas Presentes: Zulu Corp Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia e 
Fundo de Investimento em Participações Vocatus Multiestratégia. Confere com a original lavrada em livro 
próprio. Barueri, 05 de fevereiro de 2023. Mesa: Ettore Victor Biagioni - Presidente; José Paulo Ferreira 
Soares - Secretário. JUCESP nº 88.947/23-3 em 01/03/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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CNPJ nº 05.248.120/0001-26

Relatório da Diretoria
Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstrações Contábeis dos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2022 e 2021.

Balanços patrimoniais
Demonstrações Financeiras Referentes aos Exercícios Encerrados em 31 de Dezembro de 2022 e 2021 - (Valores expressos em milhares de Reais - R$)

Ativo Notas   31/12/2022   31/12/2021
Circulante     2.225.735        920.247
Caixa e equivalentes de caixa 3 2.173.173 62.642
Adiantamento a fornecedores - 52.562 857.605

Não circulante   90.810.719 125.343.935
Outros ativos 5 12.243.549 12.206.425
Investimentos 6 78.308.836 113.137.510
Imobilizado -        258.333                   -

Total do ativo 93.036.454 126.264.182

Passivo e Patrimônio Líquido Notas   31/12/2022   31/12/2021
Circulante          35.853          12.413
Contas a pagar - 35.538 12.401
Obrigações tributárias - 314 11

Não circulante        779.900        779.900
Contas pagar - 779.900 779.900

Patrimônio líquido   51.493.752   57.745.645
Capital social 8 49.196.590 49.196.590
Reserva legal - 3.997.822 3.997.822
Reserva de lucros - (1.700.660) 4.551.233
Adiantamento para futuro
  aumento de capital (AFAC)   40.726.949   67.726.224

Total do patrimônio líquido e AFAC   92.220.701 125.471.869
Total do passivo e
  do patrimônio líquido 93.036.454 126.264.182

Demonstrações do resultado
Notas 31/12/2022 31/12/2021

Despesas gerais e administrativas 9 (1.580.690) (1.510.660)
Variação de Investimentos
  em Coligadas/Controladas 6 (4.681.236) (5.872.723)
Outras receitas e despesas -       (24.338)        31.896

(6.286.264) (7.351.488)
Resultado antes do resultado financeiro (6.286.264) (7.351.488)
Receitas financeiras - 39.559 -
Despesas financeiras         (4.913)         (3.297)
Resultado financeiro líquido -        34.645         (3.297)

( = ) Resultado antes das
  provisões tributárias (6.251.618) (7.354.785)
Provisão para imposto de renda
  e contribuição social -           (275)                 -

( = ) Prejuízo líquido do exercício (6.251.893) (7.354.785)

Demonstrações do resultado abrangente
31/12/2022 31/12/2021

Prejuízo líquido do exercício (6.251.893) (7.354.785)
Outros resultados abrangentes                 -                 -
Resultado abrangente do exercício (6.251.893) (7.354.785)

Demonstrações dos fluxos de caixa
Das atividades operacionais   31/12/2022   31/12/2021
Prejuízo do exercício (6.251.893) (7.354.785)
Ajustes para conciliar o resultado
  às disponibilidades geradas
   pelas atividades operacionais
Resultado de equivalência patrimonial 4.681.236 5.872.723
Depreciação          51.667          24.609

Ajustes das disponibilidades geradas (1.518.990) (1.457.452)
Decréscimo/(acréscimo) em ativos
Adiantamento a fornecedores 805.043 (752.535)
Outros ativos (37.124) (12.206.425)

(Decréscimo)/acréscimo em passivos
Contas a pagar 23.137 12.401
Obrigações tributárias               303             (394)

Variações nos ativos e
  passivos circulantes e não circulantes        791.359  (12.946.953)
Caixa líquido aplicado
  nas atividades operacionais (727.632) (14.404.405)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Investimentos   30.147.438     6.698.203

Caixa líquido gerado
  nas atividades de investimentos 29.837.438 6.698.203
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Adiantamento para futuro
  aumento de capital (AFAC)  (26.999.275)     7.761.782

Caixa líquido gerado (aplicado)
  nas atividades de financiamento  (26.999.275)     7.761.782
Aumento líquido de caixa
  e equivalentes de caixa 2.110.531 55.579
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 62.642 7.063
No final do exercício     2.173.173          62.642

Aumento líquido de caixa
  e equivalentes de caixa 2.110.531 55.579

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Total do Adiantamento para Total do

Capital Reserva Reserva patrimônio futuro aumento patrimônio
        social         legal   de lucros         líquido    de capital (AFAC)         líquido

Saldo em 31 de dezembro de 2020 49.196.590 3.997.822 11.906.018 65.100.430 59.964.443 125.064.873
Adiantamento para futuro
  aumento de capital (AFAC) - - - - 7.761.782 7.761.782
Prejuízo líquido do exercício                  -                -   (7.354.785)     (7.354.785)                                   -     (7.354.785)

Saldo em 31 de dezembro de 2021 49.196.590 3.997.822 4.551.233 57.745.645 67.726.224 125.471.869
Cancelamento de Adiantamento
  para futuro aumento de capital (AFAC) - - - - (26.999.275) (26.999.275)
Prejuízo líquido do exercício                  -                -   (6.251.893)     (6.251.893)                                   -     (6.251.893)

Saldo em 31 de dezembro de 2022 49.196.590 3.997.822 (1.700.660) 51.493.752 40.726.949 92.220.701

Notas explicativas às demonstrações contábeis
1. Contexto operacional: A AK Empreendimentos e Participações
S/A (“AK” ou “Companhia”) atualmente tem o propósito de promover a
compra e venda de imóveis, locação, desmembramento ou loteamento
de terrenos, incorporação imobiliária ou construção de imóveis desti-
nados à venda, entre outros. A sede da Companhia está localizada na
Alameda Santos nº 960, 19º andar, Cj 1.900, Cerqueira César, São
Paulo, SP. A Administração aprovou a emissão dessas demonstrações
contábeis em 27 de fevereiro de 2023. 2. Apresentação das demons-
trações contábeis e principais práticas contábeis adotadas: 2.1.
Base de apresentação: As demonstrações contábeis da Companhia
são elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Bra-
sil aplicáveis as entidades de incorporação imobiliária e as orientações
e interpretações técnicas emitida pelo Comitê de Pronunciamentos
Contábeis (CPC) e aprovada pelo Conselho Federal de Contabilidade
(CFC). As demonstrações contábeis são apresentadas em Reais (R$)
moeda de apresentação que também é a moeda funcional da Compa-
nhia. 2.2. Principais práticas contábeis aplicadas na elaboração
das demonstrações contábeis: 2.2.1. Estimativas contábeis: A
preparação das demonstrações contábeis da Companhia requer que a
Administração faça julgamentos e estimativas e adote premissas que
afetam os valores apresentados de receitas, despesas, ativos e passi-
vos, bem como a divulgação de passivos contingentes na data-base
das demonstrações contábeis. Ativos e passivos sujeitos a estimativas
e premissas incluem vida útil do ativo imobilizado, provisão para redu-
ção ao valor recuperável de ativos, impostos diferidos ativos, provisão
para garantia, provisão para riscos tributários, trabalhistas e cíveis e
mensuração do custo orçado de empreendimentos e de instrumentos
financeiros. Os resultados a serem apurados quando da concretização
dos fatos que resultaram no reconhecimento destas estimativas pode-
rão ser diferentes dos valores reconhecidos nas presentes demonstra-
ções. A Administração monitora e revisa periódica e tempestivamente
estas estimativas e suas premissas. 2.2.2. Caixa e equivalentes de
caixa e títulos e valores mobiliários: Caixa e equivalentes de caixa
incluem caixa, saldos positivos em conta movimento, aplicações finan-
ceiras com liquidez imediata e com risco insignificante de mudança de
seu valor de mercado. As aplicações financeiras incluídas em equiva-
lentes de caixa são classificadas na categoria: “avaliadas ao Valor Jus-
to por meio do Resultado (VJR)”. A abertura destas aplicações por tipo
está apresentada na Nota Explicativa n° 3. 2.2.3. Investimentos: Os
investimentos em controladas e controladas em conjunto são avaliados
pelo método de equivalência patrimonial. De acordo com esse método
a participação da Companhia no aumento ou na diminuição do
patrimônio líquido das controladas, após a aquisição em decorrência
da apuração de lucro líquido ou prejuízo no período ou em decorrência
de ganhos ou perdas em reservas de capital ou de ajustes de exercíci-
os anteriores é reconhecida como receita (ou despesa) operacional.
Os movimentos cumulativos após as aquisições são ajustados contra
o custo do investimento. 2.2.4. Obrigações trabalhistas e tributárias:
Representam os valores a pagar a funcionários decorrentes de benefí-
cios, provisões de férias já incorridas, os encargos incidentes sobre
estas provisões e tributos retidos de prestadores de serviços entre ou-
tros. 2.2.5. Outros ativos e passivos (circulantes e não circulan-
tes): Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for prová-
vel que seus benefícios econômico-futuros serão gerados em favor da
Companhia e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança.
Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando a Compa-
nhia possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de um
evento passado, sendo provável que um recurso econômico seja re-
querido para liquidá-lo. São acrescidos quando aplicável dos corres-
pondentes encargos e das variações monetárias ou cambiais incorri-
dos. As provisões são registradas tendo como base as melhores esti-
mativas do risco envolvido. Os ativos e passivos são classificados
como circulantes quando sua realização ou liquidação é provável que
ocorra nos próximos 12 meses caso contrário são demonstrados
como não circulantes. 2.2.6. Ativos e passivos contingentes: As
práticas contábeis para registro e divulgação de ativos e passivos con-
tingentes são as seguintes: Ativos contingentes: são reconhecidos
somente quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis
transitadas em julgado. Os ativos contingentes com êxitos prováveis
são apenas divulgados em nota explicativa. Passivos contingentes:
são provisionados quando as perdas forem avaliadas como prováveis
e os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segu-
rança. Também são adicionadas às provisões os montantes estimados
de possíveis acordos nos casos de intenção de liquidar o processo an-
tes da conclusão de todas as instâncias. 2.2.7. Instrumentos finan-
ceiros: Os instrumentos financeiros somente são reconhecidos a par-
tir da data em que a Companhia se torna parte das disposições contra-
tuais. Quando reconhecidos são inicialmente registrados ao seu valor
justo acrescido dos custos de transação que sejam diretamente atribuí-
veis à sua aquisição ou emissão (quando aplicável). Sua mensuração
subsequente ocorre a cada data de balanço de acordo com as regras
estabelecidas para cada tipo de classificação de ativos e passivos fi-
nanceiros. 2.2.8. Ajuste a Valor Presente (AVP) de ativos e passi-
vos: Os ativos e passivos monetários são Ajustados pelo seu Valor
Presente (AVP) no registro inicial da transação levando em considera-
ção os fluxos de caixa contratuais, a taxa de juros explícita e em certos
casos implícita dos respectivos ativos e passivos e as taxas praticadas
no mercado para transações semelhantes. Subsequentemente esses

juros são realocados nas linhas de despesas e receitas financeiras no
resultado por meio da utilização do método da taxa efetiva de juros em
relação aos fluxos de caixa contratuais. 2.2.9. Imposto de renda e
contribuição social sobre o lucro: A Companhia é optante pelo lucro
presumido, sendo assim, suas alíquotas vigentes de tributação do im-
posto de renda e da contribuição social são respectivamente de 15%
(acrescida de adicional de 10%, quando aplicável) e de 9% após apli-
cada a alíquota de presunção relativa à sua atividade. As bases de cál-
culo são apuradas de acordo com os critérios estabelecidos pela legis-
lação fiscal vigente.
3. Caixa e equivalentes de caixa   31/12/2022   31/12/2021
Caixa 2.075 2.075
Bancos 30.020 60.567
Aplicação financeira 2.141.078 -

2.173.173 62.642
Foram classificados como caixa e equivalentes de caixa títulos com
obrigações de recompra emitidas pelas instituições financeiras, contas
bancárias com liquidez imediata em função de sua alta liquidez pronta-
mente conversíveis em um montante conhecido de caixa e por esta-
rem sujeitos a um insignificante risco de mudança de valor.
5. Outros ativos   31/12/2022   31/12/2021
Cepac - PMSP 12.206.425 12.206.425
Bloqueios judiciais 37.124 -

12.243.549 12.206.425
6. Investimentos
Estão assim representados:   31/12/2022   31/12/2021
AK 1 Empreendimentos
  e Participações SPE Ltda. - 941
AK 2 Empreendimentos
  e Participações SPE Ltda. 30.985.662 6.520.712
AK 3 Empreendimentos e Participações Ltda. - 10.411
A.K. 6 Empreendimentos e Participações Ltda. 4.727.391 23.276.681
A.K. 8 Empreendimentos e Participações Ltda. - 836
A.K. 10 Empreendimentos e Participações Ltda. 278.124 7.951
A.K. 11 Empreendimentos
  e Participações Ltda. 3.447.783 3.746.036
A.K. 13 Empreendimentos
  e Participações Ltda. 1.768.800 9.726.098
A.K. 16 Empreendimentos e Participações Ltda. 721 760
A.K. 18 Empreendimentos
  e Participações Ltda. 5.092.954 4.553.030
A.K. 19 Empreendimentos
  e Participações Ltda. (1.405.279) 1.360.015
A.K. 20 Empreendimentos
  e Participações Ltda. 1.505.366 1.341.758
A.K. 22 Empreendimentos
  e Participações Ltda. 709.950 613.795

  31/12/2022   31/12/2021
A.K. 23 Empreendimentos
  e Participações Ltda. 17.718.189 17.224.678
A.K. 24 Empreendimentos
  e Participações Ltda. 8.274.471 7.516.090
A.K. 25 Empreendimentos
  e Participações Ltda. 25.928.855 11.993.720
A.K. 27 Empreendimentos
  e Participações Ltda. 114.918 24.878
A.K. 29 Empreendimentos e Participações Ltda. - -
AK Realty Incorporação Ltda. 9.034 30.000
Requadra Bras I Incorporadora Ltda. 97.705 3.590.016
Outros (20.945.808) 21.599.104

78.308.836 113.137.510
6.1. Movimentação dos investimentos   31/12/2022   31/12/2021
Saldo inicial 113.137.510 125.708.436
Equivalência patrimonial (4.681.236) (5.872.723)
(+/-) Outras movimentações
  de investimentos (30.147.438) (6.698.203)
Saldo final 78.308.836 113.137.510

6.2. Detalhes dos investimentos: A seguir apresentamos os detalhes dos principais investimentos da Companhia:
                                                                                                                                31/12/2022

% - Patrimônio Lucro/(prejuízo)
Participação          Ativo        Passivo          líquido  líquido do exercício

AK 2 Empreendimentos e Participações SPE 50,00% 70.380.356 8.409.032 61.971.325 55.719.901
A.K. 6 Empreendimentos e Participações Ltda. 99,99% 6.826.897 2.099.034 4.727.864 (19.049.445)
A.K. 10 Empreendimentos e Participações Ltda. 99,90% 44.238 (234.165) 278.403 159.190
A.K. 11 Empreendimentos e Participações Ltda. 99,92% 3.489.652 39.109 3.450.543 (68.492)
A.K. 13 Empreendimentos e Participações Ltda. 99,99% 2.142.701 373.724 1.768.977 (7.958.094)
A.K. 16 Empreendimentos e Participações Ltda. 99,90% 722 - 722 (340)
A.K. 18 Empreendimentos e Participações Ltda. 99,99% 5.095.511 2.047 5.093.463 (2.222)
A.K. 19 Empreendimentos e Participações Ltda. 65,51% 32.900.705 35.045.726 (2.145.021) (4.220.951)
A.K. 20 Empreendimentos e Participações Ltda. 99,90% 1.507.100 227 1.506.873 (2.228)
A.K. 22 Empreendimentos e Participações Ltda. 99,90% 710.660 - 710.660 (1.749)
A.K. 23 Empreendimentos e Participações Ltda. 99,99% 21.101.723 3.381.762 17.719.961 19.130
A.K. 24 Empreendimentos e Participações Ltda. 35,00% 163.530.211 139.888.864 23.641.347 (6.016.238)
A.K. 25 Empreendimentos e Participações Ltda. 99,90% 40.557.380 14.602.569 25.954.810 (386.866)
A.K. 27 Empreendimentos e Participações Ltda. 99,90% 115.165 132 115.033 (1.169)
AK Realty Incorporação Ltda. 99,97% 38.026 28.990 9.036 (38.394)
Requadra Bras I Incorporadora Ltda. 99,00% 98.692 - 98.692 (345.986)

7. Provisão para demandas judiciais: A Empresa no curso normal
de suas operações pode fazer parte em processos judiciais de nature-
za trabalhista, tributária e cível em diversas instâncias ajuizadas e co-
nhecidas nas datas dos balanços tendo a Administração adotado como
procedimento a constituição de provisão com base em vários fatores
incluindo a opinião dos seus assessores jurídicos externos e a análise
das demandas judiciais pendentes. No exercício findo em 31 de de-
zembro de 2022 não havia processos judiciais classificados pelos seus
assessores como probabilidade de perda possível ou provável.
8. Patrimônio líquido: 8.1. Capital social: O capital social integrali-
zado em 31 de dezembro de 2022 é de R$ 49.196.590 representado por
49.196.590 ações com valor nominal de R$ 1 (um Real) cada uma,
sendo 49.196.590 ações ordinárias. 8.2. Reserva legal: É constituído à
razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício social em
conformidade com o artigo 193 da Lei nº 6.404/76 até o limite de 20%
do capital social ou facultada a constituição no exercício em que o sal-
do dessa reserva, acrescido do montante das reservas de capital de
que trata o § 1º do artigo 193 exceder de 30% do capital social.
9. Despesas gerais e administrativas
Estão assim representados:   31/12/2022   31/12/2021
Serviços de terceiros (1.082.616) (1.043.695)
Despesas com veículos (129.353) (150.253)

  31/12/2022   31/12/2021
Despesas legais e emolumentos (10.824) (111.958)
Depreciação (51.667) (24.609)
Outras despesas (306.230) (292.103)

(1.580.690) (1.510.660)
10. Instrumentos financeiros: A Companhia participa de opera-
ções envolvendo instrumentos financeiros com o objetivo de financi-
ar suas atividades ou aplicar seus recursos financeiros disponíveis.
A Administração destes riscos é realizada por meio de definição de
estratégias conservadoras visando liquidez, rentabilidade e segurança.
A política de controle consiste em acompanhamento permanente das
taxas contratadas e as vigentes no mercado. A Companhia restrin-
ge a exposição a riscos de crédito associados a bancos e a caixa e
equivalentes de caixa efetuando seus investimentos em instituições
financeiras de primeira linha e com remuneração em títulos de curto
prazo. Os instrumentos financeiros estão registrados em contas
patrimoniais e são representados por aplicações financeiras, contas
a receber e empréstimos e financiamentos cujos valores estima-
dos de mercado são substancialmente similares aos seus res-
pectivos valores contábeis. Em 31 de dezembro de 2022 a Com-
panhia não possuía instrumentos financeiros derivativos ou quais-
quer outros ativos de risco.

André Kissajikian - Diretor Presidente
Dayane Rodrigues de Oliveira - Contadora: CRC 1SP302733/O-0

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.
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